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Exmo.(a) Senhor(a) 
Diretor(a) de Agrupamento de Escolas  
Diretor(a) de Escola Secundária não agrupada 

 
 

Lisboa, 5 de setembro de 2017 
 
 
Assunto: ESCALA DE CLASSIFICAÇÃO DOS ALUNOS COM CURRÍCULO ESPECÍFICO INDIVIDUAL NO ENSINO 
SECUNDÁRIO 
 

Na sequência do pedido de esclarecimento formulado por agrupamentos de escolas e escolas não 

agrupadas, no que respeita à expressão da avaliação das aprendizagens dos alunos do ensino secundário 

com Currículo Específico Individual, elaborado ao abrigo do Decreto-lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro (artigo 

21.º) e da Portaria n.º 201-C/2015, de 10 de julho, emite-se a presente orientação. 

 
• Os alunos com CEI frequentam a escolaridade com um currículo individualizado, não seguindo o 

currículo nacional, pelo que não se encontram sujeitos ao regime de transição de ano escolar, nem ao 

processo de avaliação característico do regime educativo comum. 

• Não obstante, tal não é impeditivo da utilização da escala de classificação definida para os restantes 

alunos que frequentam o mesmo nível de ensino. 

• No que respeita aos alunos do ensino básico, a legislação em vigor (Despacho Normativo 1-F/2016, de 

5 de abril) prevê já a harmonização das escalas de avaliação dos alunos com CEI com as utilizadas 

para os seus pares que seguem o currículo comum.  

 

Assim, no respeito pelo princípio da não discriminação, e à semelhança do já previsto para os alunos do 

ensino básico, informa-se que: 

 
A informação resultante da avaliação dos alunos com Currículo Específico Individual, no ensino 
secundário, expressa-se numa escala quantitativa de 0 a 20 valores, para todas as componentes do 
CEI de cada aluno. 

 
 
 

O Diretor-Geral 
 
 
 

 
 
 

(José Vítor Pedroso) 
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